
Ministério da JusƟça e Segurança Pública
Polícia Federal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/PE

OFÍCIO Nº 15/2021/CPL/SELOG/SR/PF/PE

Recife, 2 de julho de 2021.

Assunto: cotação eletrônica nº 14/2021 – UASG 200398 (Superintendência Regional da Polícia Federal
em Pernambuco) – Aquisição de material permanente para o Setor Técnico - Cienơfico da Polícia Federal
em Pernambuco - SETEC/SR/PF/PE

Senhores licitantes,

1. Apesar de constar no COMPRASNET a quanƟdade dos itens licitados, verificamos que o
Projeto básico não apresenta essas quanƟdades. São 4 (quatro) unidades do item 1 e 4 (quatro) unidades
do item 2.

2. O encerramento da cotação eletrônica está previsto para o dia 5/7/2021, às 17h00. Finda a
cotação, os fornecedores deverão formalizar a proposta na qual deverão constar indicações referentes ao
item,  à  marca,  fabricante  e  modelo  do  produto  a  ser  fornecido  e  encaminhá-la  para  o
e-mail cpl.selog.srpe@pf.gov.br  até às 12h do dia 6/7/2021.

3. As  propostas  recebidas  serão  analisadas  levando-se  em  consideração  o  relatório  de
classificação dos fornecedores parƟcipantes e será declarado vencedor deste certame o fornecedor que
apresentar o lance de menor valor sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que atenda as especificações
conƟdas no projeto básico disponibilizado.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por THIAGO CESAR TORRES LEITE, Agente AdministraƟvo(a),
em 02/07/2021, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 19246866 e o código CRC 561B7622.
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Avenida Engenheiro Antônio de Góes, 60 Bairro: Pina,  Recife/PE 
CEP 51010-000, Telefone:

Referência: Processo nº 08400.002051/2020-27 SEI nº 19246866

SEI/PF - 19246866 - Ofício https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

2 of 2 02/07/2021 13:45



POLÍCIA FEDERAL

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de material permanente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Suportes  articulados:  necessidade  de  espaço  para  extração  de  dados  e  análise  em dispositivos  de
armazenamento de dados e telefonia móveis. Dessa forma, esses suportes serão destinados aos peritos de informática
para instalação em suas mesas de trabalho pericial com o intuito de liberar espaço e melhorar o desempenho em suas
atividades periciais. 

2.2. Headset´s: serão destinados aos peritos de informática para realização de exames em materiais contendo
pornografia infantil. Nesses exames há a necessidade de análise minuciosa em centenas de arquivos contendo imagens
dinâmica (vídeo).

2.3. As  marcas  indicadas  abaixo  são  indicativas  de  qualidade  do  material  a  ser  adquirido.  Poderão  ser
fornecidos produtos equivalentes ou de melhor qualidade. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  entrega  da  nota  de  empenho  ao
fornecedor, em remessa única, no seguinte endereço Avenida Antônio de Góes, nº 60, CEP nº 51.010-000, Pina, Recife
-PE - 15º andar (Setor: SETEC/SR/PF/PE).

3.2. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  2  (dois)  dias,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

3.3. Os bens poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as  especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2(dois) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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3.5. O recebimento provisório  ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações da Contratante:

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. acompanhar e  fiscalizar  o  cumprimento das  obrigações  da Contratada,  através  de  comissão/servidor
especialmente designado;

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

5.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

5.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

5.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.
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8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até cinco (cinco) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

8.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

8.1.2. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal,  constatada  por  meio de  consulta  on-line ao  SICAF ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao referido  Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.1.2.1. Constatando-se,  junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor  contratado,  deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.1.4. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.

8.1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

8.1.5.1. Constatando-se,  junto ao SICAF, a  situação de irregularidade da  contratada,  será providenciada sua
notificação,  por  escrito,  para que,  no prazo  de 5 (cinco) dias  úteis,  regularize  sua situação ou,  no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.1.5.2. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento,  a  Administração  deverá  realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas,  observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos  órgãos responsáveis  pela fiscalização da  regularidade fiscal quanto à  inadimplência da contratada,  bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

8.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.5. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

10.1. O  prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,  complementar  à  garantia  legal,  é  de,  no  mínimo,  02
(Dois)  meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 10 (Dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências
da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na  hipótese  do  subitem  acima,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  equipamento  equivalente,  de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de
modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar
os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

10.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

11. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

11.1. Se a  Contratada inadimplir as  obrigações assumidas, no todo ou em parte,  ficará sujeita  às sanções
previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

11.1.1. pelo atraso na entrega do material  em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor  do
material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;
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11.1.2. pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez dias após
o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;

11.1.3. pela  demora  em substituir  o  material  rejeitado,  a  contar  do segundo dia  da  data  da  notificação  da
rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

11.1.4. pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição
não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado;

11.1.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pedido de Cotação
Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

11.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

11.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, ou
efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

11.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de
Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

12. FORO

12.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento, será competente o Foro do município
de Recife/PE.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FRANCISCO DA SILVA, Perito(a) Criminal Federal, em
23/06/2021, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19238547 e o código CRC 1CAFE24F.

Referência: Processo nº 08400.003242/2021-97 SEI nº 19238547
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